
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA 

MESTRADO EM SEGURANÇA PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

 

PRODUTO TÉCNICO - Curso de Formação Profissional  

Capacitação em Investigação Financeira: metodologias tradicionais e emergentes 

 

 

 
https://doi.org/10.5281/zenodo.18341197  

 

 

 
Alexandre Bezerra Oliveira 

José Gracildo de Carvalho Júnior 

Vicente Leite Barbosa Araújo dos Santos 

 

 

 
 

 

Belém-Pará 

2026 

https://doi.org/10.5281/zenodo.18341197


2 

 

 

SUMÁRIO 

 
APRESENTAÇÃO ................................................................................................................................ 3 
1. IDENTIFICAÇÃO ....................................................................................................................... 4 
2. JUSTIFICATIVA ......................................................................................................................... 5 
3. OBJETIVOS ................................................................................................................................. 6 

3.1 Objetivo geral .............................................................................................................................. 6 
3.2 Objetivos específicos ................................................................................................................... 6 

4. METODOLOGIA ......................................................................................................................... 6 
5. DESENHO CURRICULAR ........................................................................................................ 7 
6. CRONOGRAMA ........................................................................................................................ 10 
7. CORPO DOCENTE ................................................................................................................... 10 
8. CORPO DISCENTE .................................................................................................................. 10 
9. PROCESSO AVALIATIVO ...................................................................................................... 11 

9.1 Avaliação do curso .................................................................................................................... 11 
9.2 Avaliação do corpo docente ...................................................................................................... 11 
9.3 Avaliação do corpo discente ..................................................................................................... 11 
9.4 Critérios de aprovação .............................................................................................................. 12 

10. EMENTAS E BIBLIOGRAFIA DAS DISCIPLINAS ........................................................ 12 
11. RECURSOS MATERIAIS .................................................................................................... 12 
12. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO ............................................................................. 13 
13. ORIENTAÇÕES GERAIS .................................................................................................... 13 
ANEXO 1 – EMENTAS ...................................................................................................................... 14 

MÓDULO I – LAVAGEM DE DINHEIRO ................................................................................. 14 
MÓDULO II – INTRODUÇÃO À ATIVIDADE DE INVESTIGAÇÃO FINANCEIRA ........ 15 
MÓDULO III – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS PRELIMINARES ........................................... 16 
MÓDULO IV – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM RIF ............................................................ 17 
MÓDULO V – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM DADOS BANCÁRIOS ............................. 18 
MÓDULO VI – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM DADOS FISCAIS .................................... 19 
MÓDULO VII – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM ATIVOS VIRTUAIS ............................. 20 
MÓDULO VIII – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS PATRIMONIAIS ........................................ 21 
MÓDULO IX – TÉCNICAS DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS ............................................. 22 

REFERÊNCIAS .................................................................................................................................. 23 
 

 



3 

 

 

APRESENTAÇÃO 

O presente documento contempla o Produto Técnico 02, desenvolvido no âmbito do 

Curso Mestrado Profissional em Segurança Pública do Programa de Pós-Graduação em 

Segurança Pública, do Instituto de Ciências Exatas e Naturais, da Universidade Federal do Pará, 

como parte integrante da dissertação de mestrado “INVESTIGAÇÃO FINANCEIRA E 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: um estudo na Polícia Civil do Pará”. 

O produto foi desenvolvido como requisito para a integralização do curso de mestrado 

em cumprimento ao Regimento Interno do PPGSP aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 5.983-

CONSEPE, de 15 de outubro de 2025, Art. 61, sendo concebido na Carteira de Produtos 

resultante da pesquisa em cumprimento à RESOLUCÇÃO Nº 007/2025-PPGSP, de 24 de 

novembro de 2025, enquadrado como tipo de produto Curso de Formação Profissional. 

Destina-se à execução do objetivo específico da pesquisa quanto a desenvolver plano 

para capacitação de policiais da PCPA nas metodologias consolidadas e inovadoras de 

investigação financeira, promovendo atualização técnica e uniformização de procedimentos. 

A concepção do produto foi constituída de um programa de capacitação estruturado em 

módulos teórico e práticos abrangendo metodologias consolidadas de investigação financeira, 

tecnologias emergentes, aspectos legais e éticos, tendo por finalidade a promoção de  

atualizações técnicas, além da uniformização de procedimentos e preparação para 

implementação de inovações tecnológicas. 
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CURSO DE FORMAÇÃO DE ANALISTA DE DADOS FINANCEIROS NA ATIVIDADE DE 

INVESTIGAÇÃO FINANCEIRA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

1. IDENTIFICAÇÃO 

 

a) Instituição responsável: Polícia Civil do Estado do Pará (PCPA); 

b) Supervisão: Academia da Polícia Civil (ACADEPOL); 

c) Coordenação: Academia da Polícia Civil; 

d) Conteúdo: Laboratório de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro (LAB-LD); 

e) Corpo docente: policiais civis que atuam diretamente na atividade de análise de dados 

financeiros com formação em cursos especializados, em especial os integrantes da equipe 

técnica do Laboratório de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro; 

f) Corpo discente: policiais civis da Polícia Civil do Estado do Pará; policiais civis de outros 

estados que tenham constituído e em funcionamento unidade de LAB-LD e integrem da 

Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia (REDE-LAB); policiais federais da Polícia 

Federal do Brasil; servidores e membros do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), 

ou de outros órgãos de Ministérios Públicos; servidores e membros do Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará (TJPA), ou de outros órgãos do Poder Judiciário nacional; servidores de 

órgãos de controle e fiscalização como Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), Receita 

Federal do Brasil, Controladoria Geral do Estado do Pará (CGEPA), Controladoria Geral 

da União (CGU), Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCEPA), Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará (TCMPA), além de outros órgãos e entidades atuantes no 

segmento;  

g) Número de participantes: turma limitada a 30 (trinta) participantes, considerando a 

necessidade de acompanhamento de atividades práticas; 

h) Carga horária: 225 h/a; 

i) Horário do curso: a definir; 

j) Período de execução: a definir; 

k) Local de execução: Sala de treinamento localizado no complexo do edifício sede da 

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Pará, situado à Avenida Magalhães Barata, 

209, bloco C, bairro Nazaré 

l) Modalidade: Presencial; 

m) Classificação: Formação continuada. 
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2. JUSTIFICATIVA 

A Polícia Civil do Estado do Pará (PCPA), instituição incumbida, constitucionalmente, 

para o exercício das funções de polícia judiciária e de apuração de infrações penais, permanece 

em constante transformação para adequação à realidade social no enfrentamento à 

criminalidade como auxiliar da Justiça Criminal. 

Sempre na vanguarda do combate à criminalidade, a PCPA recebeu, a partir do acordo 

firmado entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Pará (SEGUPPA) 

e o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), a instalação do Laboratório de 

Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro (LAB-LD), por meio da Portaria Nº 001/2015-

DGPC/DIVERSOS, de 08 de janeiro de 2015, expedido pelo Delegado Geral da Polícia Civil 

do Estado do Pará. 

Deste então, buscando o enfrentamento aos impactos negativos financeiros e 

econômicos de atividades criminosas, a Polícia Civil do Estado do Pará inseriu o Laboratório 

de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro na estrutura hierárquica do Núcleo de Inteligência 

Policial (NIP) para o exercício da atividade de inteligência financeira de polícia judiciária e 

para o auxílio às investigações financeiras de todas as unidades da corporação. 

Concebido como uma unidade de análise de dados que visa a identificação de atividades 

ilícitas, com a aplicação de soluções tecnológicas, metodologia e perfis profissionais próprios, 

o LAB-LD em contribuição para as investigações financeira é fruta da realização da Meta 

16/2006 da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA). 

Por meio do Laboratório de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro, a PCPA tem 

incentivado a mudança de cultura de apuração com a utilização técnicas avançadas de 

investigação, aplicação de soluções tecnológicas, além de capacitação e treinamento, em 

especial no âmbito de investigações financeiras. 

Com o objetivo de assegurar a continuidade e a expansão de tais técnicas para todas as 

unidades da PCPA torna-se essencial a descentralização das atividades desenvolvidas pelo 

Laboratório de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro permitindo assim maior dinamismo e 

celeridade às investigações, sem, contudo, abdicar-se dos protocolos e metodologias técnicas e 

das inovações observadas, que asseguram maior acurácia na apuração de delitos. 

Para tanto o curso destina-se a fomentar o desenvolvimento de investigações financeiras 

de maneira técnica, com ênfase em análise de elementos oriundos de dados de Relatório de 
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Inteligência Financeira (RIF), dados fiscais, dados bancários, dados patrimoniais, dados 

bursáteis, ativos virtuais, dentre outros, capacitando ainda os agentes em procedimentos 

atualizados e no manuseio de ferramentas e soluções tecnológicas, tornando as investigações 

mais qualificadas. 

3. OBJETIVOS 

3.1 Objetivo geral 

Qualificar e capacitar policiais civis da PCPA, e de outros órgãos e instituições de 

interesse, nas metodologias consolidadas e inovadoras de investigação financeira, promovendo 

atualização técnica e uniformização de procedimentos. 

3.2 Objetivos específicos 

a) Ampliar o conhecimento sobre a criminalidade especializada e, os impactos econômico-

financeira na sociedade; 

b) Ampliar o conhecimento de policiais civis sobre o crime de lavagem de dinheiro e sua 

interligação com crimes antecedentes; 

c) Aperfeiçoar as investigações da Polícia Civil do estado do Pará, para que passem a utilizar 

meios de obtenção e de produção probatório de caráter técnico, para o aperfeiçoamento da 

apuração delitiva; 

d) Contribuir para a diminuição o tempo das investigações das unidades capacitadas, na 

implementações de técnicas especializadas e na produção de relatórios e outros 

documentos em investigações policiais; 

e) Facilitar a utilização de ferramentas tecnológicas que auxiliam na prevenção e o 

enfrentamento à lavagem de dinheiro, ao crime organizado e outros crimes complexos; 

f) Contribuir para o aumento na quantidade de investigações financeiras desenvolvidas por 

todas as unidades da Polícia Civil do Estado do Pará. 

4. METODOLOGIA 

O curso será implementado em módulos, visando o melhor aproveitamento dos 

conhecimentos e habilidades ministrados, em caráter sequencial e continuado para que o 

módulo proporcione os conhecimentos necessários para os módulos seguintes. 

Visando a efetiva absorção do conhecimento na atividade prática, os módulos serão 
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implementados de maneira espaçada, com interstício não inferior a 45 dias, permitindo assim a 

efetiva aplicação das técnicas e diligências em atividades investigativas reais em curso. 

O curso será implementado na modalidade presencial, mesclando-se aulas teóricas e 

aulas de caráter prática, executadas em ambiente virtual, sendo possível ainda a exposição e 

análise de estudos de casos para a melhor visualização do conteúdo teórico em implicações 

práticas. O conteúdo das disciplinas teóricas será ministrado em aulas expositivas dialogadas, 

para permitir a participação efetiva do corpo discente, mediante a interação e compartilhamento 

de trocas de experiências profissionais 

A capacitação incluirá dinâmicas em grupo por meio da simulação investigativa, tendo 

por objetivo a simulação de atuação em equipes de investigação para o aprimoramento de 

técnicas operacionais analíticas, preparando os discentes para o enfrentamento de ações 

financeiras e patrimoniais de qualquer modalidade criminosa. A metodologia proposta a ser 

aplicada proporcionará um o desenvolvimento de competências e habilidades específicas e 

especializadas de conhecimento, que visam a plena atualização e qualificação servidores que 

atuam no enfrentamento a criminalidade especializada. 

5. DESENHO CURRICULAR 

O curso para a formação de analista de dados financeiros na atividade de investigação 

financeira da Polícia Civil do Estado do Pará é implementado dentro de 09 (nove) módulos 

assim estruturados: 

a) Módulo I: Lavagem de Dinheiro 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico 

▪ Carga horária: 20 h/a 

▪ Emenda descritiva: Estudo dos fundamentos teóricos e legais sobre lavagem de dinheiro, 

abrangendo conceitos, definições e fases, além dos crimes antecedentes e tipologias próprias. 

b) Módulo II: Introdução à Atividade de Investigação Financeira 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 20 h/a 

▪ Ementa descritiva: Compreender os fundamentos da investigação financeira, o fluxo de 
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investigação financeira e a observação de maneira estratégica das etapas metodológicas da 

investigação financeira. 

 

c) Módulo III: Técnicas e diligências preliminares 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 20 h/a 

▪ Ementa descritiva: Estudo das técnicas e diligências preliminares de investigação financeira, 

incluindo planejamento estratégico, identificação de pessoas de interesse, pesquisas deem bases 

de dados públicas e aplicação de técnicas de OSINT. 

 

d) Módulo IV: Técnicas e diligências em Relatório de Inteligência Financeira (RIF) 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 35 h/a 

▪ Ementa descritiva: Estudo aprofundado do Relatório de Inteligência Financeira (RIF), 

abrangendo conceito, finalidade e procedimentos de intercâmbio, para o desenvolvimento de 

competências necessárias para a organização e análise dos dados. 

 

e) Módulo V: Técnicas e diligências em dados bancários 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 45 h/a 

▪ Ementa descritiva: Estudo abrangente das técnicas e diligências para a obtenção e análise de 

dados bancários, incluindo limitações, formas de acesso, recebimento, cadeia de custódia, 

estruturação e análise dos dados bancários, para o desenvolvimento de competências para a 

identificação de transações suspeitas e ilícitas. 

 

f) Módulo VI: Técnicas e diligências em dados fiscais 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 30 h/a 

▪ Ementa descritiva: Estudo abrangente das técnicas e diligências para a obtenção e análise de 
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dados fiscais, incluindo limitações, formas de acesso, recebimento, cadeia de custódia, 

estruturação e análise dos dados fiscais, para o desenvolvimento de competências para a 

identificação de rendimentos e patrimônio declarado incompatível. 

 

g) Módulo VII: Técnicas e diligências em ativos virtuais 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 20 h/a 

▪ Ementa descritiva: Estudo especializado em ativos virtuais, abrangendo os conceitos 

fundamentais, aspectos legais, aplicação de investigação em tecnologias específicas como 

blockchain, para o desenvolvimento de competências para o rastreamento e análise de 

transações virtuais e identificação de transações suspeitas. 

 

h) Módulo VIII: Técnicas e diligências patrimoniais 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 20 h/a 

▪ Ementa descritiva: Estudo das técnicas e diligências de investigação patrimonial, incluindo as 

formas de blindagem e ocultação, mapeamento patrimonial e identificação de beneficiários 

financeira, para o desenvolvimento de competências para a análise de dados e produção de 

informação de incompatibilidade patrimonial real. 

 

i) Módulo IX: Técnicas de recuperação de ativos 

▪ Área temática: Investigação policial 

▪ Tipo: Teórico e prático 

▪ Carga horária: 15 h/a 

▪ Ementa descritiva: Estudo dos fundamentos legais e práticos das medidas assecuratórias, 

incluindo as espécies, procedimentos e estratégias, para o desenvolvimento de competências 

para a constrição, administração e destinação de ativos ilícitos. 

 

O desenho curricular e a estruturação do curso podem ser reformulados e atualizados 

em razão de alterações normativas e ainda por necessidade de adequações à inovações e 

tecnologias. 
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6. CRONOGRAMA 

Módulos 
Mês 

1
 

2
 

3
 

4
 

5
 

6
 

7
 

8
 

9
 

1
0
 

1
1
 

1
2
 

Lavagem de Dinheiro                       

Introdução a Atividade de Investigação Financeira                       

Técnicas e diligências preliminares             

Técnicas e diligências em Relatório de 

Investigação Financeira (RIF) 
            

Técnicas e diligências em dados bancários             

Técnicas e diligências em dados fiscais             

Técnicas e diligências em ativos virtuais                       

Técnicas e diligências patrimonial                       

Técnicas de recuperação de ativos                       

7. CORPO DOCENTE 

O corpo docente do curso de formação de analista de dados financeiros na atividade de 

investigação financeira da Polícia Civil do Estado do Pará será composto por policiais civis 

com experiência e formação específica nas técnicas de investigação financeira, prioritariamente 

pela equipe técnica, de coordenadores e analistas de dados, do Laboratório de Tecnologia contra 

Lavagem de Dinheiro (LAB-LD), podendo ser convidado outros policias civis e profissionais 

com ampla qualificação e experiência profissional na análise de dados financeiros e 

patrimoniais. O corpo docente será constituído por professores e monitores para o melhor 

acompanhamento e supervisão das atividades práticas inerentes às disciplinas. 

8. CORPO DISCENTE 

O corpo discente será constituído por policiais civis da Polícia Civil do Estado do Pará, 

em regular atividade e no exercício das atividades policiais, destinando-se vagas, 

prioritariamente para policiais que estejam atuando diretamente em análises de dados 

financeiros ou em investigações financeiras. 

O corpo discente pode ainda ser integrado por pessoas vinculadas à outros órgãos e 

instituições, desde que atuando direta ou indiretamente em investigações financeiras, tais como: 

policiais civis de outros estados que tenham constituído e que estejam em pleno funcionamento 

unidade de LAB-LD e integrem da Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia (REDE-

LAB); policiais federais da Polícia Federal do Brasil; servidores e membros do Ministério 
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Público do Estado do Pará (MPPA), ou de outros órgãos de Ministérios Públicos; servidores e 

membros do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), ou de outros órgãos do Poder 

Judiciário nacional; servidores de órgãos de controle e fiscalização como Secretaria de Estado 

da Fazenda (SEFA), Receita Federal do Brasil, Controladoria Geral do Estado do Pará 

(CGEPA), Controladoria Geral da União (CGU), Tribunal de Contas do Estado do Pará 

(TCEPA), Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCMPA), além de outros 

órgãos e entidades atuantes no segmento. 

9. PROCESSO AVALIATIVO 

A avaliação do curso será realizada de forma contínua e integral, considerando os 

seguintes critérios: 

9.1 Avaliação do curso 

A avaliação do curso ocorrerá ao final de cada módulo, objetivando avaliar de maneira 

contínua a evolução do curso, sendo realizada pelo corpo discente por meio de questionários 

estruturados sobre a satisfação ao final de cada módulo e sugestões para o aprimoramento. Em 

nível institucional, o curso será avaliado no ano subsequente à conclusão, quando à análise do 

alcance dos objetivos propostos, a avaliação da efetividade das metodologias empregadas e dos 

impactos nos indicadores da Polícia Civil do Estado do Pará. 

9.2 Avaliação do corpo docente 

O corpo docente será avaliado pelo corpo discente mediante a aplicação de formulários 

estruturados quanto ao domínio do conteúdo e da aplicação metodológica, além da avaliação 

pela coordenação acadêmica em relação ao cumprimento dos deveres inerentes à atividade 

docente estabelecidos pela Academia de Polícia Civil. 

9.3 Avaliação do corpo discente 

O corpo discente será avaliado mediante: 

a) frequência e participação das aulas e atividades propostas; 

b) Atividade prática ao final de cada módulo, englobando a elaboração de relatório 

técnico de simulação prática sobre o caso investigativo prescrito no início do 

módulo. 
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9.4 Critérios de aprovação 

Para aprovação no curso, o participante deverá ser aprovado individualmente em cada 

módulo, somente sendo possível a participação mediante a aprovação nos módulos anteriores, 

exigindo-se para tanto: 

a) Frequência mínima de 75% da carga horária total do módulo, excetuando-se os casos 

de ausências justificadas; 

b) Avaliação do relatório técnico simulado em nível satisfatório; 

c) Avaliação pelo corpo docente, composto por professores e monitores, quanto ao 

engajamento satisfatório nas atividades práticas e teóricas propostas. 

10. EMENTAS E BIBLIOGRAFIA DAS DISCIPLINAS 

As ementas e bibliografia das disciplinas de cada módulo do curso para a formação de 

analista de dados financeiros na atividade de investigação financeira da Polícia Civil do Estado 

do Pará estão especificadas no Anexo I. 

11. RECURSOS MATERIAIS 

Para a implementação do curso serão necessários os seguintes recursos materiais: 

a) Sala de Treinamento que contemple: 

▪ Capacidade para 30 participantes; 

▪ Localização: Complexo da Delegacia Geral - Av. Magalhães Barata, 209, 

Bloco C, Nazaré; 

▪ Climatização adequada; 

▪ Iluminação apropriada para atividades didáticas; 

▪ Acesso à internet banda larga; 

▪ Sistema de som e projeção; 

▪ Mesas e cadeiras ergonômicas para 30 pessoas; 

▪ Mesa para instrutor; 

▪ Armários para armazenamento de materiais 

▪ 30 computadores desktop ou notebook com especificações mínimas: e 

processador Intel i5 ou equivalente; 8GB de memória RAM; HD de 1TB ou 

SSD 512GB; Placa de vídeo dedicada; Sistema operacional Windows 10 Pro 

ou superior. 
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b) Equipamentos audiovisuais que contemple: 

▪ Projetor multimídia de alta resolução; 

▪ Tela de projeção motorizada; 

▪ Sistema de som ambiente. 

c) Softwares especializados, incluídos: 

▪ Ferramentas de Bussiness Intelligence Qlik Sense ou Power BI; 

▪ Software de análise de vínculos; 

▪ Pacote Office completo; 

▪ Acesso a bases de dados governamentais. 

d) Material didático 

▪ Apostilas específicas para cada módulo; 

▪ Casos práticos e exercícios; 

▪ Modelos de relatórios e outros documentos. 

12. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

Tipo Qtd. H/A Turma Valor H/A Total H/A Tributos Valor 

PROFESSOR 18 225 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

MONITOR 36 225 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

SUPERVISOR 9 225 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL  R$ 0,00 

13. ORIENTAÇÕES GERAIS 

O curso será ofertado pela Polícia Civil do Estado do Pará, por meio da Academia de 

Polícia Civil, prioritariamente, para policiais civis da corporação, sendo possível a 

disponibilização de vagas para servidores e membros de outros órgãos ou instituições. Ao final 

de cada módulo, cada participante será avaliado e somente será possível a sua participação no 

módulo seguinte mediante aprovação no módulo anterior, não sendo permitida o ingresso de 

novos participantes em módulos seguintes. As datas de execução poderão ser readequadas de 

acordo com a necessidade da Polícia Civil do Estado do Pará, e o curso será certificado pela 

Academia de Polícia Civil. 
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ANEXO 1 – EMENTAS 

MÓDULO I – LAVAGEM DE DINHEIRO 

Disciplina: Lavagem de dinheiro 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico 

Carga horária: 20 h/a 

Ementa: Estudo dos fundamentos teóricos e legais sobre lavagem de dinheiro, 

abrangendo conceitos, definições e fases, além dos crimes antecedentes e 

tipologias próprias. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre Lavagem de Dinheiro;  

▪ Conceito e definição de lavagem de dinheiro;  

▪ Fases do processo de lavagem de dinheiro;  

▪ Crimes antecedentes; Principais tipologias de lavagem de dinheiro;  

▪ Marco legal nacional e internacional de lavagem de dinheiro;  

▪ Análise de entendimentos jurisprudenciais sobre lavagem de dinheiro. 

Objetivos: Compreender os conceitos fundamentais sobre lavagem e dinheiro e analisar 

as principais tipologias correlacionadas. 

Metodologia: Aulas expositivas; análise de caso simulado; elaboração de relatório técnico 

simulado. 

Referências: BADARÓ, Gustavo Henrique; BOTTINI, Pierpaolo Cruz. Lavagem de 

dinheiro: aspectos penais e processuais penais; comentários à Lei 

9.613/1998, com as alterações da Lei 12.683/2012. 4. ed. São Paulo, SP: 

Thomson Reuters, 2019. 

 

BRASIL. Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. Dispõe sobre os crimes de 

"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Diário Oficial da União, 

Brasília, DF, 4 mar. 1998. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9613.htm. Acesso em: 05 jul. 

2024. 

 

FINANCIAL  ACTION  TASK  FORCE  (FAFT/GAFI).  As  

Recomendações  do  GAFI:  padrões  internacionais  de  combate  ao  

branqueamento  de  capitais e ao financiamento do terrorismo e da 

proliferação,  fev.  2012.  Disponível  em:  http://www.fatf-

gafi.org/media/fatf/documents/recommendations/pdfs/FATF-40-Rec2012-

Portuguese-Port.pdf . Acesso em 22 ago. 2024.  

DOI:10.62009/Emeron.2764.9679n32/2023/213/p508-554 
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MÓDULO II – INTRODUÇÃO À ATIVIDADE DE INVESTIGAÇÃO 

FINANCEIRA 

Disciplina: Introdução à atividade de investigação financeira 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 20 h/a 

Ementa: Fundamentos teóricos e práticos da investigação financeira, abordando 

estruturas de controle e fiscalização, fluxo de informações financeiras e 

aplicação da teoria dos jogos para avaliação de estratégias investigativas. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre investigação financeira;  

▪ Fundamentos da investigação financeira;  

▪ Órgãos de controle e fiscalização;  

▪ Fluxo de informações financeiras; Objetivos da investigação 

financeira; Teoria dos jogos aplicado à investigação financeira. 

Objetivos: Compreender os fundamentos da investigação financeira, o fluxo de 

investigação financeira e a observação de maneira estratégica das etapas 

metodológicas da investigação financeira. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: GRUPO DE AÇÃO FINANCEIRA. As recomendações do GAFI: 

padrões internacionais de combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo e da proliferação. Paris: GAFI, 2012. 

Disponível em: http://www.fatf-gafi.org/media/fatf/documents/ 

recommendations/pdfs/FATF_Recommendations.pdf. Acesso em: 15 

mar. 2025. 

 

MADINGER, John. Money Laundering: A guide for criminal 

investigators. 3. Ed. Boca Raton, FL: CRC Press, 2012. ISBN 13: 978-1-

4398-6914-7. 

 

MARTINS, Tiago Misael de Jesus. Investigação Financeira. In: 

Ministério Público Federal - 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (Org.). 

Crimes Fiscais, Delitos Econômicos e Financeiros. 1ed. Brasília: MPF, 

2018, v. 5, p. 10-35. 
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MÓDULO III – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS PRELIMINARES 

Disciplina: Técnicas e diligências preliminares 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 20 h/a 

Ementa: Estudo das técnicas e diligências preliminares de investigação financeira, 

incluindo planejamento estratégico, identificação de pessoas de interesse, 

pesquisas deem bases de dados públicas e aplicação de técnicas de OSINT. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre técnicas e diligências preliminares; 

▪ Planejamento da investigação financeira;  

▪ Identificação das pessoas de interesse da investigação financeira;  

▪ Pesquisa em bancos de dados públicas;  

▪ Técnicas de OSINT aplicadas à investigação financeira;  

▪ Análise preliminar de vínculos. 

Objetivos: Desenvolver competências para o planejamento investigativo e realizar 

análise preliminar de vínculos e relacionamentos. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: BAZZELL, Michael. Open-Source Intelligence Techniques. 8th ed. 

IntelTechniques, 2021. 

 

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembr de 2011.  Lei de Acesso à 

Informação. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 

altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 

dá outras providências. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm. 
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MÓDULO IV – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM RIF 

Disciplina: Técnicas e diligências em Relatórios de Inteligência Financeira 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 35 h/a 

Ementa: Estudo aprofundado do Relatório de Inteligência Financeira (RIF), 

abrangendo conceito, finalidade e procedimentos de intercâmbio, para o 

desenvolvimento de competências necessárias para a organização e análise 

dos dados. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre RIF;  

▪ Conceito e finalidade do RIF;  

▪ Procedimentos de intercâmbio do RIF;  

▪ Estrutura do RIF;  

▪ Procedimentos de organização e estruturação de dados do RIF;  

▪ Análise de operações suspeitas do RIF;  

▪ Análise de operações em espécie do RIF;  

▪ Cruzamento das informações financeiras do RIF;  

▪ Análise de vínculos de entidades do RIF;  

▪ Elaboração de relatórios técnicos sobre RIF;  

▪ Casos práticos de análise de RIF. 

Objetivos: Dominar os princípios e fundamentos dos Relatórios de Inteligência 

Financeira (RIF), possibilitando o cruzamento de vínculos de entidades para 

a identificação de transações suspeitas. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: BRASIL. COAF. A produção de Inteligência Financeira. Disponível em: 

https://www.gov.br/coaf/pt-br/acesso-a-informacao/Institucional/a-

producao-de-inteligencia-financeira. 

 

BRASIL. Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001. Dispõe sobre 

o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp105.htm. 

 

BRASIL. Banco Central do Brasil. Carta Circular nº 4.001, de 29 de janeiro 

de 2020. Divulga relação de operações e situações que podem configurar 

indícios de ocorrência dos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos 

e valores, de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de 

financiamento ao terrorismo, previstos na Lei nº 13.260, de 16 de março de 

2016, passíveis de comunicação ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf). Disponível em: 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Carta 

%20Circular&numero=4001. 
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MÓDULO V – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM DADOS BANCÁRIOS 

Disciplina: Técnicas e diligências em dados bancários 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 45 h/a 

Ementa: Estudo abrangente das técnicas e diligências para a obtenção e análise de 

dados bancários, incluindo limitações, formas de acesso, recebimento, cadeia 

de custódia, estruturação e análise dos dados bancários, para o 

desenvolvimento de competências para a identificação de transações 

suspeitas e ilícitas. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre dados bancários;  

▪ Aspectos legais e jurisprudenciais sobre quebra de sigilo bancário;  

▪ Representação pela quebra de sigilo bancário;  

▪ Operacionalização da ordem judicial de quebra de sigilo bancário;  

▪ Cadeia de custódia da prova na quebra de sigilo bancário;  

▪ Organização e estruturação de dados bancários;  

▪ Análise de dados bancários; Técnicas de rastreamento de ativos 

financeiros;  

▪ Identificação de padrões de operações suspeitas;  

▪ Elaboração de relatórios técnicos sobre dados bancários;  

▪ Casos práticos de análise de dados bancários. 

Objetivos: Dominar os princípios e fundamentos dos dados bancários, possibilitando o 

a análise de dados e obtenção de informações de transações suspeitas e 

ilícitas. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: BRASIL. Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001. Dispõe sobre 

o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp105.htm. 

 

BRASIL. Banco Central do Brasil. Carta Circular nº 4.001, de 29 de janeiro 

de 2020. Divulga relação de operações e situações que podem configurar 

indícios de ocorrência dos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos 

e valores, de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de 

financiamento ao terrorismo, previstos na Lei nº 13.260, de 16 de março de 

2016, passíveis de comunicação ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf). Disponível em: 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Carta 

%20Circular&numero=4001. 
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MÓDULO VI – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM DADOS FISCAIS 

Disciplina: Técnicas e diligências em dados fiscais 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 30 h/a 

Ementa: Estudo abrangente das técnicas e diligências para a obtenção e análise de 

dados fiscais, incluindo limitações, formas de acesso, recebimento, cadeia de 

custódia, estruturação e análise dos dados fiscais, para o desenvolvimento de 

competências para a identificação de rendimentos e patrimônio declarado 

incompatível. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre dados fiscais;  

▪ Aspectos legais e jurisprudenciais sobre quebra de sigilo fiscal;  

▪ Representação pela quebra de sigilo fiscal;  

▪ Operacionalização da ordem judicial de quebra de sigilo fiscal;  

▪ Cadeia de custódia da prova na quebra de sigilo fiscal;  

▪ Organização e estruturação de dados fiscais;  

▪ Análise de dados fiscais;  

▪ Técnicas de análise de declarações de renda;  

▪ Identificação de padrões de incompatibilidade patrimonial;  

▪ Elaboração de relatórios técnicos sobre dados fiscais;  

▪ Casos práticos de análise de dados fiscais. 

Objetivos: Dominar os princípios e fundamentos dos dados fiscais, possibilitando o a 

análise de dados e obtenção de informações de rendimentos e patrimônio 

declarado incompatível. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema 

Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à 

União, Estados e Municípios. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm.  
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MÓDULO VII – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS EM ATIVOS VIRTUAIS 

Disciplina: Técnicas e diligências em ativos virtuais 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 20 h/a 

Ementa: Estudo especializado em ativos virtuais, abrangendo os conceitos 

fundamentais, aspectos legais, aplicação de investigação em tecnologias 

específicas como blockchain, para o desenvolvimento de competências para 

o rastreamento e análise de transações virtuais e identificação de transações 

suspeitas. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre ativos virtuais;  

▪ Conceitos relacionados à ativos virtuais;  

▪ Aspectos legais sobre ativos virtuais;  

▪ Investigação em tecnologia blockchain;  

▪ Rastreamento de ativos virtuais;  

▪ Acesso e limitações à dados de ativos virtuais;  

▪ Elaboração de relatórios técnicos sobre ativos virtuais;  

▪ Casos práticos de rastreamento e análise de ativos virtuais. 

Objetivos: Compreender os conceitos legais e tecnológicos sobre ativos virtuais e 

dominar práticas de rastreamento e análise de dados. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: BRASIL. Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022. Dispõe sobre diretrizes 

a serem observadas na prestação de serviços de ativos virtuais e na 

regulamentação das prestadoras de serviços de ativos virtuais; altera o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever 

o crime de fraude com a utilização de ativos virtuais, valores mobiliários ou 

ativos financeiros; e altera a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, que define 

crimes contra o sistema financeiro nacional, e a Lei nº 9.613, de 3 de março 

de 1998, que dispõe sobre lavagem de dinheiro, para incluir as prestadoras 

de serviços de ativos virtuais no rol de suas disposições.. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14478.htm. 

 

ANTONOPOULOS, Andreas M. Mastering Bitcoin. 2nd ed. O'Reilly Media, 

2017 
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MÓDULO VIII – TÉCNICAS E DILIGÊNCIAS PATRIMONIAIS 

Disciplina: Técnicas e diligências patrimoniais 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 20 h/a 

Ementa: Estudo das técnicas e diligências de investigação patrimonial, incluindo as 

formas de blindagem e ocultação, mapeamento patrimonial e identificação de 

beneficiários financeira, para o desenvolvimento de competências para a 

análise de dados e produção de informação de incompatibilidade patrimonial 

real. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre técnicas patrimoniais;  

▪ Formas de blindagem e ocultação patrimonial;  

▪ Identificação e mapeamento patrimonial;  

▪ Técnicas de identificação patrimonial por dados telemáticos;  

▪ Beneficiários finais patrimoniais;  

▪ Cruzamento de dados de RIF, bancários, fiscais de outras fontes para a 

identificação patrimonial real;  

▪ Análise de incompatibilidade patrimonial. 

Objetivos: Identificar técnicas de blindagem e ocultação patrimonial para a análise de 

incompatibilidade patrimonial real. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: MADINGER, John. Money Laundering: A guide for criminal investigators. 

3. Ed. Boca Raton, FL: CRC Press, 2012. ISBN 13: 978-1-4398-6914-7. 

 

CHAVES, Rodrigo Fernando Machado. Indicadores patrimoniais de 

enriquecimento ilícito e o ônus da prova do ato de improbidade 

administrativa: a investigação patrimonial de Procuradores Federais no 

controle interno da Procuradoria-Geral Federal. 2020. 127 f. Dissertação 

(Mestrado em Direito e Desenvolvimento) – Escola de Direito de São Paulo, 

Fundação Getúlio Vargas, São Paulo, 2020. 
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MÓDULO IX – TÉCNICAS DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS 

Disciplina: Técnicas de recuperação de ativos 

Área temática: Investigação policial 

Tipo: Teórico e prático 

Carga horária: 15 h/a 

Ementa: Estudo dos fundamentos legais e práticos das medidas assecuratórias, 

incluindo as espécies, procedimentos e estratégias, para o desenvolvimento 

de competências para a constrição, administração e destinação de ativos 

ilícitos. 

Conteúdo básico: ▪ Prescrição de caso simulado sobre medidas assecuratórias; 

▪ Fundamentos legais das medidas assecuratórias;  

▪ Espécies de medidas assecuratórias;  

▪ Cooperação interinstitucional e medidas assecuratórias;  

▪ Avaliação estratégica das medidas assecuratórias;  

▪ Representação e operacionalização de medidas assecuratórias;  

▪ Administração e destinação de ativos financeiros apreendidos. 

Objetivos: Compreender as possibilidades de constrição de ativos ilícitos e aplicação de 

medidas assecuratórios, além da necessidade de administração e destinação 

adequados. 

Metodologia: Aulas teóricas e práticas; estudo de caso simulado; elaboração de relatório 

técnico simulado. 

Referências: LIMA, Claudio Roberto Paz; RICCIARDI JR., Marco A. S.; FREITAS, José 

Ricardo Bento Garcia de. Manual de sindicância patrimonial: Apuração de 

enriquecimento ilícito. 2. Ed. Rio de Janeiro, RJ: Freitas Bastos, 2022. 
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